
Ato da Presidência nº 029/2018

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições regimentais, em atenção ao que dispõe o art.
201 do Regimento Interno, divulga a ORDEM DO DIA da 23ª Sessão Ordinária, da 2ª Sessão Legislativa, da 15ª Legislatura, a realizar-se no
dia 09 de julho de 2018 (segunda-feira), às 19h30min, nas dependências da Câmara Municipal de Imbituba.

PROPOSIÇÃO REGIME

Mensage
m

Modalidade/Nº Data Origem Autoria Ementa Tramitação Discussão Votação

PL nº 4.971/2017

CCJ: Parecer Favorável
CFO: Parecer Desfavorável
CET: Parecer Desfavorável

Emenda Modificativa nº 001
CCJ: Parecer Favorável

09/10/2017
Poder

Legislativo
Gilberto
Pereira

Altera  a  Lei  nº  3.848,  de  29  de
dezembro de 2010 que Denomina vias
no  bairro  Ibiraquera,  Município  de
Imbituba/SC,  e  dá  outras
providências.

Ordinário Única 1ª/2ª

PL nº 426/18

CCJ: Parecer Favorável
CFO: Parecer Favorável

Emenda Modificativa nº 001
CCJ: Parecer Favorável
CFO: Parecer Favorável

27/03/2018
Poder

Legislativo
Gilberto
Pereira

Altera a redação do § 3º do Art. 233
da Lei Complementar 3019, de 28 de
dezembro  de  2006,  que  instituiu  o
Código  Tributário  do  Município  de
Imbituba.

Ordinário Única 1ª/2ª

ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA



033

PLC n° 427/18

CCJ: Parecer Favorável
CFO: Parecer Favorável

18/06/2018
Poder

Executivo
Rosenvaldo da

Silva Júnior

Altera  dispositivos  da  Lei
Complementar  n°4.800,  de  28  de
março  de  2017,  que  dispõe  sobre  a
Reestruturação  Organizacional  do
Poder  Executivo  do  Município  de
Imbituba, e dá outras providências.

Ordinário Única 1ª/2ª

A organização da Ordem do Dia obedece ao disposto no art. 157, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Imbituba  (Res. nº 22/94, de 15-12-1994, atualizado pela
Res. n° 001/2005).                          

Gabinete da Presidência, 05 de julho de 2018.

Gilberto Pereira
Vice-Presidente

Humberto Carlos dos Santos Roberto Luiz Rodrigues
Primeiro-Secretário Segundo-Secretário

ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA
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